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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
01/07/20................................. R$ 98,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
01/07/20.................................R$ 40,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
01/07/20................................. R$ 58,00

Fonte: Deral/Seab

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 001/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de dedetização em locais indicados 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 23 de junho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 002/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para Aquisição de Relógio Ponto para instalação no Hospital 
Municipal no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 30 de junho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020
 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 029/2020 
 OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo Diesel S-10 e, Agente redutor líquido de óxidos de 
nitrogênio (NOx) automotivo – Arla 32.
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h00m do dia 15/07/2020.
 LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro.
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba/Licitações 
Prefeitura, Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro
 INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
Bela Vista do Paraíso, 30 de junho de 2020. Leonardo A. Savariego Conceição/Pregoeiro

DECRETO Nº 092/2020 de 01 de julho de 2020
 SÚMULA: Decreta medidas para o enfrentamento da pandemia do Coronavirus e dá 
outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO, a edição do Decreto Estadual 4942/2020 Dispõe medidas restritivas 
regionalizadas para o enfrentamento do COVID-19;
 D E C R E T A:
 Art. 1º Por conta da edição do Decreto 4.942/2020 de 01/07/2020 do Governo do Estado 
do Paraná, e tendo em vista a necessidade preeminente de cumprimento das medidas impostas, ficam 
SUSPENSOS pelos próximos 14 (quatorze) dias, todos os decretos municIpais que versam sobre as 
medidas de enfrentamento à pandemia do CORONAVIRUS.

 Art. 2º Em razão da suspensão dos decretos municipais, passa a viger na circunscrição 
do município, pelos próximos 14 (quatorze) dias, as medidas contidas no Decreto Estadual 4.942/2020, 
com a aplicação de todas as medidas de vigilância sanitária e isolamento social já amplamente difundi-
das.
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data 
de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 01 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito do Município

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 031/2019
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 005/2019.
 Contrato n°: 045/2019
 ID: 1320
 Objeto: Locação de imóvel localizado na Praça Brasilio de Araújo, nº 13, nesta cidade, de 
propriedade da Sra. Iraci de Almeida Goes, conforme matrícula do RI nº 6/2.122, visando atender as 
necessidades do Departamento Municipal de Saúde para instalação e funcionamento do Departamento 
Administrativo de saúde
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Iraci de Almeida Goes
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 02/07/2020
 Término: 01/07/2021
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Junho de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 027/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2019.
 Contrato n°: 046/2019
 ID: 1321
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, como carnes, frios e derivados para 
atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 04/07/2020
 Término 03/07/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 01 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 027/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2019.
 Contrato n°: 047/2019
 ID: 1322
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, como carnes, frios e derivados para 
atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: R. M. TOFANO DE CARVALHO – ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 04/07/2020
 Término 03/07/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 01 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 027/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 013/2019.
 Contrato n°: 048/2019
 ID: 1323
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, como carnes, frios e derivados para 
atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: RETAMERO E CIA LTDA-EPP
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 04/07/2020
 Término 03/07/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 01 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Reajuste em face de prorrogação de prazo
 Processo Administrativo nº 031/2019
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 005/2019.
 Contrato n°: 045/2019
 ID: 1320
 Objeto: Locação de um imóvel localizado na Praça Brasilio de Araújo, nº 13, nesta cidade, 
de propriedade da Sra. Iraci de Almeida Goes, conforme matrícula do RI nº 6/2.122, visando atender as 
necessidades do Departamento Municipal de Saúde para instalação e funcionamento do Departamento 
Administrativo de saúde
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Iraci de Almeida Goes
 Valor Mensal: R$ 1.502,34 (um mil quinhentos e dois reais e trinta e quatro centavos)
 Valor Total: R$ 18.028,08 (dezoito mil vinte e oito reais e oito centavos) 
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 02/07/2020
 Término: 01/07/2021
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Junho de 2020

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 051/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 027/2018.
 Contrato n°. 086/2018
 ID: 1200
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de transportes de dados via 
fibra óptica das Câmeras de Vigilância e Monitoramento, localizadas no Município de Bela Vista do 
Paraíso/PR até o batalhão da Policia Militar
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 06/07/2020
 Término 04/07/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 01 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 9º ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 PREGÃO PRESENCIAL nº040/2015
 Contrato n.º 103/2015
 Processo nº: 044/2015
 ID 809
 Objeto: ADITIVO por mais 12 (doze) meses sobre o prazo inicialmente pactuado sobre 
contratação de empresa especializada na cessão de licenciamento de uso de sistemas de informática 
integrados para gestão pública municipal incluindo serviços de: implantação /instalação, treinamento, 
manutenção, suporte técnico e acompanhamento operacional dos sistemas implantados para execução 
e gerenciamento dos serviços prestados na rede municipal de saúde pú-
blica- REDE MUNICIPAL DO SUS.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: SDI SISTEMAS LTDA
 Prazo: 03(três) meses 
 Início: 29/06/2020

 Término: 28/09/2020
 Bela Vista do Paraíso – PR, 29 de junho de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Acréscimo de Valor face ao 9º aditivo de prazo
 Processo nº: 044/2015
 Pregão Presencial nº 040/2015
 Contrato n.º 103/2015
 ID nº 809
 Objeto:  Face ao 7º Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência, e na melhor 
forma do direito, fica acrescido o valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) sendo: R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos  reais) referente a 03 (Três) parcelas no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), cada do ITEM 01 e R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) referente a 03 (Três) parcelas 
no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), cada, do ITEM 02.

Item Qtde Un Descrição Valor unit. R$ Valor total R$

1 03 Meses Sistema de Gestão da Saúde Pública 
Municipal e Gerenciamento de Farmá-
cia, com controle de medicamentos e 
outros (Incluso a conversão, migração, 
Instalação e treinamento dos servido-
res).

1.500,00 4.500,00

2 03 Meses Serviços de Suporte Técnico “in loco”, 
por acesso remoto, e-mail, skype, te-
lefone, fax, com no mínimo 01 (uma) 
visita quinzenal e quando necessário 
através de chamamentos técnicos, nas 
unidades informatizadas para fortalecer 
os procedimentos de integração das 
unidades , retreinamento de servidores 
e  consolidação dos dados compartilha-
dos com o órgão gestor e exportação 
para os sistemas do Governo.

1.400,00 4.200,00

 Total................................................................................................ 8.700,00
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: SDI Sistemas LTDA
 Vigência: 03 (Três) meses
 Início: 29/06/2020
 Término: 28/09/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 28 de junho de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2020 – ID 1418           
 CONTRATANTE: Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Joaquim Ladeia nº 150 - Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 
nº 76.245.067/0001-58, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Prefeito Edson Vieira Brene, portador da cédula de identidade R.G. n. º 
3.243.909-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob n. º 360.462.489-49
 CONTRATADA: EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ nº 
78.440.161/0001-93, localizada na Rua dos Palmenses, nº 4.537, São Miguel, no município de Curiti-
ba, Estado do Paraná.
 OBJETO: Contratação de empresa para serviços de Reconstrução do Pavimento exis-
tente em CBUQ, no Conjunto Residencial Herculano Braga e Jardim Lagoa Dourada, Município de 
Bela vista do Paraíso/PR, conforme Contrato Fomento Paraná nº  4052/2019 - SEDU. 
 VALOR:   R$ 1.965.675,59 (um milhão novecentos e sessenta e cinco mil seiscentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta e você centavos). As despesas com a execução do objeto deste 
Contrato correrão a conta da CONTRATADA.
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de junho de 2020.
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraío, 30 de junho de 2020.

LEI Nº 1318/2020 de 01 de julho de 2020
 Súmula: Convalida o Decreto nº 119/2011 que fixou as alíquotas das contribuições previ-
denciárias e do aporte atuarial devidos ao PREVIBEL.
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON 
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte:
 L E I:
 Art. 1º. Fica instituído o seguinte Plano de Custeio Previdenciário, com as corresponden-
tes alíquotas adicionais, para o parcelamento do déficit atuarial pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos, 
conforme dispunha o Art. 1º do Decreto Municipal nº 119 de 13 de julho de 2011 na forma da tabela 
abaixo:

 Art. 2º. O Poder Executivo poderá, a qualquer momento, através de decreto, alterar o 
Plano de Custeio Previdenciário, conforme cálculo atuarial, nos termos do art. 17 da Lei Municipal 
nº 839/2011.
 Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 01 dias do mês de julho do ano de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal 

Edson Hipolito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

 MPPR recomenda que 
bancos, lotéricas, mercados e 
supermercados de Primeiro de 
Maio tomem medidas para pre-
venir a disseminação do coro-
navírus
 Por meio da Promo-
toria de Justiça de Primeiro de 
Maio, no Norte-Central do es-
tado, o Ministério Público do 
Paraná expediu recomendação 
administrativa para que esta-
belecimentos comerciais da 
comarca adotem medidas para 
contenção da propagação do 
coronavírus (Covid-19). O do-
cumento é dirigido às agências 
bancárias, lotéricas, mercados 
e supermercados. Tendo em 
vista o funcionamento desses 
estabelecimentos, que pres-
tam serviços considerados es-
senciais, o MPPR recomenda 
que sejam tomadas diversas 
medidas de prevenção, em 
conformidade com os decretos 
municipais relacionados à atual 
pandemia.
 Entre as medidas, es-
tão: organização do fluxo de 
entrada e saída e de eventuais 

filas que ser formem, de modo 
que seja mantida a distância 
mínima de 2 metros entre os 
clientes; disponibilização de lo-
cal para higienização das mãos, 
com álcool gel, sabão líquido, 
papel toalha e lixeira acionada 
por pedal; higienização e de-
sinfecção de teclados de má-
quinas de cartões de crédito e 
de computadores, corrimões, 
puxadores de portas, cestas e 
carrinhos após o uso de cada 
cliente; ventilação dos ambien-
tes (no caso de uso de ar-con-
dicionado, com a devida manu-
tenção e higiene); e orientação 
de clientes que apresentem sin-
tomas respiratórios.
 Na recomendação, a 
Promotoria ainda indica que tan-
to as agências bancárias quanto 
os supermercados devem ado-
tar ações que estimulem os usu-
ários a buscarem os serviços a 
distância (por telefone, site ou 
aplicativos de celular), incluindo 
a possibilidade de compras de 
forma não presencial.

Fonte: facebook.com/Prefeiturade
PrimeirodeMaio/

Ministério público do 
Paraná recomenda 

Medidas mais rígidas 
de alguns comércios 
em Primeiro de Maio
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